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DECRETO N.º 11/2015. 

       DATA: 14/12/2015.  

 

                                                                                                                             

   A Presidente da Câmara Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno, 

resolve:  

  

Art. 1º. - Fica decretado expediente interno aos servidores Públicos Municipais 

desta Egrégia Casa de Leis do dia 16 de dezembro de 2015 a 23 de dezembro de 2015.  

 

  Art. 2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Sala das Sessões da Câmara Municipal de Nova Laranjeiras, em 14 de dezembro de 2015. 

 

 

 

Erna Muller Gomes 

Presidente 

 


